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Demonstração da adequabilidade das alturas das chaminés: 
 
A descarga dos efluentes gasosos para a atmosfera é efetuada através de uma chaminé 
de altura adequada para permitir uma boa dispersão dos poluentes e salvaguardar o 
ambiente e a saúde humana. 
 
Atenta a desativação do equipamento caldeira de socorro foi retirada, do presente 
anexo, a informação relativa ao dimensionamento da FF5. 
 
1. Dimensionamento: 
 
O dimensionamento de uma chaminé é efetuado tendo em conta o nível de emissões 
dos poluentes atmosféricos, dos obstáculos próximos, dos parâmetros climatológicos e 
das condições de descarga dos efluentes gasosos. 
 
As fontes pontuais presentes na instalação foram dimensionadas em conformidade com 
o apresentado de seguida: 
 

1.1. Unidade de Queima Aterro (FF1) 
 
O referido queimador é um equipamento de segurança de chama aberta onde se verifica 
a impossibilidade técnica de construção de uma chaminé pelo que se solicita a 
aprovação, em conformidade com o previsto no n.º 4 do artigo 26.º do Decreto-Lei 
n.º 39/2018, de 11 de junho, da isenção de obrigatoriedade de construção de 
chaminé, dispensando assim a referida fonte da obrigatoriedade de dar 
cumprimento às disposições legais relativas às normas de construção da 
chaminé, nomeadamente no que respeita à demonstração da adequabilidade da 
altura da chaminé. 
 
Remete-se ainda em anexo o desenho técnico da fonte pontual FF1. 
 

1.2. Unidade de Queima CDA (FF2) 
 
O referido queimador, é um equipamento de segurança de chama aberta que tem como 
função queimar o biogás não valorizado nos consumidores (motogeradores) em 
situações anómalas ou de emergência, estando previsto que o mesmo possua um 
regime de emissão esporádico. 
 
Conforme entendimento anexo, transmitido pela entidade licenciadora na sequência de 
um pedido de esclarecimentos, no referido equipamento verifica-se a impossibilidade 
técnica de conduzir os gases a uma chaminé pelo que foi aprovada a isenção de 
obrigatoriedade de construção de chaminé, dispensando assim a referida fonte da 
obrigatoriedade de dar cumprimento às disposições legais relativas às normas de 
construção da chaminé, não havendo lugar, nomeadamente, à demonstração da 
adequabilidade da altura da chaminé. 
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Remete-se ainda em anexo o desenho técnico da fonte pontual FF2. 
 

1.3. Caldeira de Cogeração (FF6) 
 
Pela chaminé da caldeira de cogeração passam todas as emissões podendo ocorrer 
emissões com passagem pelo corpo da caldeira ou de bypass ao corpo da caldeira, pelo 
que se apresentam abaixo os cálculos demonstrativos da adequação da altura da 
chaminé para ambas as situações. 
 
Remete-se ainda em anexo o desenho técnico e planta de localização da fonte pontual 
FF6 (devendo ser desconsiderada a informação relativa à FF5 integrada nos referidos 
desenhos). 
 
A demonstração da adequação do dimensionamento da chaminé da Caldeira de 
Cogeração foi efetuada por aplicação da metodologia constante na Portaria n.º 
263/2005 de 17 de março, retificada pela Declaração de Retificação n.º 38/2005, de 16 
de maio, entretanto republicada na Portaria n.º 190-A/2018, de 2 de julho: 
 
Funcionamento com passagem pelo corpo da caldeira 
 

 Cálculo da altura a considerar para a chaminé (H): 
 
1. Determinação de Hp: 
 
O caudal volúmico (Q) é 4 742,7 Nm3/h, 7 869,7 m3/h, sendo a temperatura de saída 
dos gases de 180ºC. A temperatura média anual é de 18ºC, pelo que ΔT = 168ºC. 
 
Considerando as formulas Hp=(S (̂1/2)) x ((1/(QxΔT))^(1/6)) 
   S=(Fxq)/C 
   C=CR-CF 
Determinação de C: 
 
Sendo o NOx o poluente típico das emissões dos motores, calcula-se o C pela diferença 
entre a concentração de referência e a concentração do poluente considerado para uma 
zona rural. 

 CR CF Rural C 

NOx 0,14 mg/m3 0,02 mg/m3 0,12 mg/m3 

 
Determinação de qNOx: 
 
Considerando: Concentração máxima de NOx (CNOx) = 480 mg/Nm3 
   Caudal volúmico (Q) = 4 742,7 Nm3/h  
 
calcula-se o caudal mássico máximo de NOx passível de ser emitido: 
qNox = CNOx x Q = 480 mg/Nm3 x 4 742,7 Nm3/h = 2 276 496 mg/h = 2,27 kg/h 
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Determinação de S: 
 
Considerando o coeficiente de correção (F) para gases = 340, calcula-se o S: 
S = (340 x qNox) / C 
S = (340 x 2,27) / 0,12 
S = 6 431,67 
 
Determinação de Hp: 
 
Hp = (S^(1/2)) x ((1 / (Q x ΔT))^(1/6)) 
Hp = ((6 431,67)^(1/2)) x ((1 / (7 869,7x168)) (̂1/6)) 
Hp = 80,2 x ((1 / 1 332 109,6)^(1/6)) 
Hp = 80,2 x 0,095 
Hp = 7,62 m 
 
Esse valor é inferior a 10 m pelo que se conclui que para a chaminé da caldeira de 
cogeração o valor de Hp será de 10 m. 
 
2. Determinação de Hc: 
 
Considerando a fórmula: Hc = H0 + 3 – ((2 * D) / (5 * H0)) 
 
Assumindo que no caso mais desfavorável, ou seja D=0, Hc = H0 + 3. 
 
De acordo com cotas indicadas no desenho TF-GER-GER-PD-015-00-A: 
H0 = 307,61-2 886,62 = 20,99 m  
pelo que, para o caso mais desfavorável, Hc = 23,99 m 
 
No caso, Hc=23,99 m < HREAL = 30 m, pelo que não é necessário definir a distância D 
para concluir sobre a validade da altura da chaminé. Não obstante, de acordo com o 
desenho TF-GER-GER-PD-015-00-A, a distância entre a chaminé da caldeira de 
cogeração e o digestor 3 é D = 7,309 m, pelo que: 
 
Hc = 20,99 m + 3 – ((2 * 7,31 m) / (5 * 20,99 m))  
Hc = 23,85 m 
 
Tendo a chaminé da FF6 uma altura de 30m, conclui-se pela sua conformidade. 
 
3. Determinação de H: 
 
O valor de H é obtido considerando o maior valor entre Hp e Hc, pelo que:  
Hp = 10 m e Hc = 23,85 m  
H = 23,85 m 
 
Funcionamento com bypass ao corpo da caldeira 
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 Cálculo da altura a considerar para a chaminé (H): 
 
1. Determinação de Hp: 
 
O caudal volúmico (Q) é 4 742,7 Nm3/h, 13 342 m3/h, sendo a temperatura de saída dos 
gases de 495ºC. A temperatura média anual é de 18ºC, pelo que ΔT = 477ºC. 
 
Considerando as formulas Hp=(S (̂1/2)) x ((1/(QxΔT))^(1/6)) 
   S=(Fxq)/C 
   C=CR-CF 
Determinação de C: 
 
Sendo o NOx o poluente típico das emissões dos motores, calcula-se o C pela diferença 
entre a concentração de referência e a concentração do poluente considerado para uma 
zona rural. 

 CR CF Rural C 

NOx 0,14 mg/m3 0,02 mg/m3 0,12 mg/m3 

 
Determinação de qNOx: 
 
Considerando: Concentração máxima de NOx (CNOx) = 480 mg/Nm3 
   Caudal volúmico (Q) = 4 742,7 Nm3/h  
 
calcula-se o caudal mássico máximo de NOx passível de ser emitido: 
qNox = CNOx x Q = 480 mg/Nm3 x 4 742,7 Nm3/h = 2 276 496 mg/h = 2,27 kg/h 
 
Determinação de S: 
 
Considerando o coeficiente de correção (F) para gases = 340, calcula-se o S: 
S = (340 x qNox) / C 
S = (340 x 2,27) / 0,12 
S = 6 431,67 
 
Determinação de Hp: 
 
Hp = (S^(1/2)) x ((1 / (Q x ΔT))^(1/6)) 
Hp = ((6431,67) (̂1/2)) x ((1 / (13 342 x 477))^(1/6)) 
Hp = 80,2 x ((1 / 6 364 134)^(1/6)) 
Hp = 80,2 x 0,073 
Hp = 5,85 m 
 
Esse valor é inferior a 10 m pelo que se conclui que para a chaminé da caldeira de 
cogeração o valor de Hp será de 10 m. 
 
2. Determinação de Hc: 
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É igual, quer ocorra passagem pela caldeira, quer ocorra bypass. 
 
Hc = 24,80 m 
 
3. Determinação de H: 
 
O valor de H é obtido considerando o maior valor entre Hp e Hc, pelo que:  
Hp = 10 m e Hc = 24,80 m  
H = 24,80 m 

 
Tendo a chaminé da FF6 uma altura de 30m, conclui-se pela sua conformidade. 
 

1.4. Hotte Laboratorial (FF7) 
 
Em conformidade com o entendimento da entidade licenciadora, remetido em anexo, 
transmitido no ponto 1.2 da resposta a um pedido de esclarecimentos, a chaminé da 
hotte foi construída em respeito pelo disposto no n.º 4 do art.º 31.º do Decreto-Lei n.º 
78/2004, de 3 de abril (atual n.º 8 do art.º 26.º do Decreto-Lei n.º 39/2018, de 11 de 
junho) que estabelecia que a cota máxima das chaminés das hottes laboratoriais deveria 
ser sempre superior, em pelo menos 1 m, à cota máxima do próprio edifício, podendo a 
conformidade com esta disposição ser confirmada pelo desenho de identificação 
das cotas da chaminé da fonte pontual FF7 anexo. 
 

1.5. Geradores de Emergência da CDA (FF8 e FF9)  
 
Em conformidade com o entendimento referido no ponto 1.2, transmitido pela entidade 
licenciadora na sequência de um pedido de esclarecimentos, de acordo com a alínea b) 
do n.º 2 do art.º 3.º do Decreto-Lei n.º 78/2004, de 3 de abril e, atualmente, com a alínea 
a) do n.º 2 do art.º 2.º do Decreto-Lei n.º 39/2018, de 11 de junho os geradores de 
emergência encontram-se excluídos do âmbito de aplicação do referido diploma 
exceto no que concerne ao estabelecido no n.º 4 do art.º 21.º do Decreto-Lei n.º 78/2004 
e, atualmente, na alínea h) do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 39/2018, de 11 de junho, que 
estabelece a obrigatoriedade de manter e comunicar um registo do número de horas de 
funcionamento, pelo que não há lugar à demonstração da adequabilidade da altura 
das respetivas chaminés. 
 
Remete-se ainda em anexo o desenho técnico dos geradores associados às fontes 
pontuais FF8 e FF9. 
 

1.6. Desodorização Carvão Activo (FF10) 
 
Pese embora o caudal de projecto (Q) seja 30 000 m3/h considerar-se-á, para efeitos da 
verificação da adequação da altura da chaminé, o caudal dos ensaios. 
 
Efetuou-se o dimensionamento da Torre de Desodorização por Carvão Activado por 
aplicação da metodologia constante na Portaria n.º 263/2005 de 17 de março, retificada 
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pela Declaração de Retificação n.º 38/2005, de 16 de maio, entretanto republicada na 
Portaria n.º 190-A/2018, de 2 de julho: 
 

 Cálculo da altura a considerar para a chaminé (H): 
 
Determinação de Hp: 
 
Considerando as formulas Hp=(S (̂1/2)) x ((1/(QxΔT))^(1/6)) 
   S=(Fxq)/C 
   C=CR-CF 
 
Calcula-se o C, ou seja, a diferença entre a concentração de referência e a média anual 
de concentrações. 
 
Uma vez que não são fixados na portaria valores de CR para os poluentes emitidos pela 
chaminé (H2S, NH3), não é possível determinar o parâmetro C. Assim sendo, e conforme 
determina a portaria, considera-se Hp=10 metros. 
 
Determinação de Hp para partículas, SO2 e NOx: 
 
Determinação de C: 

 CR  CF  C 

Partículas 0,15  0,05  0,1 

SO2 0,1  0,03  0,07 

NOx 0,14  0,04  0,1 

 
Determinação de Smáximo: 
 
Este cálculo é efetuado considerando os valores dos ensaios de 30/12/2014, 
nomeadamente: 

q partículas (kg/h) 0,09 
q SO2 (kg/h) 0,25 
q NOx (kg/h) 0,3 

 
S partículas =(680x0,09)/0,1=612 
S SO2= (340x0,25)/0,07 = 1 214,29 
S NOx = (340x0,3)/0,1= 1 020 
 
Determinação de Hp: 
 
Determina-se Hp com o maior valor de S obtido acima, ou seja, 1 214,29. 
 
Considera-se o caudal dos ensaios de 30/12/2014, 14199 m3/h e, atendendo a que os 
gases são emitidos à temperatura ambiente ΔT<50, pelo que se assume ΔT=50: 
Hp=(S^(1/2)) x ((1/(QxΔT))^(1/6)) 
Hp=(1 214,29^(1/2)) x ((1/(14 199x50))^(1/6)) 
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Hp=3,689 m 
 
Determinação de Hc: 
 
Considerou-se o obstáculo mais desfavorável Tanque Anóxico da Linha A. 
 
Considerando a fórmula Hc=h0+3-(2xD)/(5xh0) 
Em que: 
h0=9,19 m 
D=13 m 
Então Hc=11,624 metros 
 
Determinação de H: 
O valor H é o maior valor entre Hp e Hc. Sendo Hp=10 metros e Hc=11,624 metros, 
então: 
H=11,624 metros. 
 
Remete-se ainda em anexo o desenho técnico da fonte pontual FF10. 
 
Em conformidade com o referido desenho é possível verificar que a chaminé não possui 
a altura indicada, o que decorre da inviabilidade técnica da estrutura da torre de carvão 
suportar um troço adicional de 6,895m (ΔH=11,624m-4,729m).  
 
Acresce que atendendo a que a torre de carvão está a uma cota mais baixa que o 
obstáculo desfavorável mais próximo (sendo a cota máxima da FF10 de 272,229 e a 
cota máxima do obstáculo de 276,492), para que a sua cota máxima fosse superior, em 
três metros, à cota máxima do obstáculo desfavorável mais próximo, a altura da FF10 
(4,729m) teria de ser igual a 11,992m (4,729+4,263m+3m), o que obrigaria a que se 
acrescentasse à chaminé um troço adicional de 7,263m o que, conforme referido 
anteriormente, não é viável do ponto de vista técnico.    
 
Não obstante o referido, de acordo com os resultados de monitorização da referida fonte 
pontual, os caudais mássicos de todos os poluentes atmosféricos são inferiores aos 
respetivos limiares mássicos médios, pelo que se solicita autorização para que a 
referida chaminé possa ter uma altura diferente da resultante da aplicação da 
metodologia de cálculo da altura de chaminé, designadamente, mantendo a sua 
altura atual. 
 

1.7. Gerador de Emergência da ETAL (FF11)  
 
Em conformidade com a alínea b) do n.º 2 do art.º 3.º do Decreto-Lei n.º 78/2004, de 3 
de abril e, atualmente, com a alínea a) do n.º 2 do art.º 2.º do Decreto-Lei n.º 39/2018, 
de 11 de junho os geradores de emergência encontram-se excluídos do âmbito de 
aplicação do referido diploma exceto no que concerne ao estabelecido no n.º 4 do 
art.º 21.º do Decreto-Lei n.º 78/2004 e, atualmente, na alínea h) do artigo 8.º do Decreto-
Lei n.º 39/2018, de 11 de junho, que estabelece a obrigatoriedade de manter e 
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comunicar um registo do número de horas de funcionamento, pelo que não há lugar à 
demonstração da adequabilidade da altura da chaminé. 
 
Remete-se ainda em anexo o desenho técnico da fonte pontual FF11. 
 

1.8. Desodorização Via Química (FF12) 
 
Pese embora o caudal de projecto (Q) seja 15 859 m3/h considerar-se-á, para efeitos da 
verificação da adequação da altura da chaminé, o caudal dos ensaios. 
 
Efetuou-se o dimensionamento da Torre de Desodorização Via Química por aplicação 
da metodologia constante na Portaria n.º 263/2005, de 17 de março, retificada pela 
Declaração de Retificação n.º 38/2005, de 16 de maio, entretanto republicada na 
Portaria n.º 190-A/2018, de 2 de julho: 
 

 Cálculo da altura a considerar para a chaminé (H): 
 
Determinação de Hp: 
 
Considerando as formulas Hp=S^(1/2) x (1/(QxΔT))^(1/6) 
   S=(Fxq)/C 
   C=CR-CF 
 
Calcula-se o C, ou seja, a diferença entre a concentração de referência e a média anual 
de concentrações. 
 
Uma vez que não são fixados na portaria valores de CR para os poluentes emitidos pela 
chaminé (H2S, NH3), não é possível determinar o parâmetro C. Assim sendo, e conforme 
determina a portaria, considera-se Hp=10 metros. 
 
Determinação de Hp para partículas, SO2 e NOx: 
 
Determinação de C: 

 CR  CF  C 

Partículas 0,15  0,05  0,1 

SO2 0,1  0,03  0,07 

NOx 0,14  0,04  0,1 

 
Determinação de Smáximo: 
 
Este cálculo é efetuado considerando os valores dos ensaios de 14/12/2017, 
nomeadamente: 

q partículas (kg/h) 0,08 
q SO2 (kg/h) 0,1 
q NOx (kg/h) 0,05 
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S partículas =(680x0,08)/0,1=544 
S SO2= (340x0,1)/0,07 = 485,71 
S NOx = (340x0,05)/0,1= 170 
 
Determinação de Hp: 
 
Determina-se Hp com o maior valor de S obtido acima, ou seja, 544. 
 
Considera-se o caudal dos ensaios de 14/12/2017, 10 586 m3/h e, atendendo a que os 
gases são emitidos à temperatura ambiente ΔT<50, pelo que se assume ΔT=50: 
Hp=(S^(1/2)) x ((1/(QxΔT))^(1/6)) 
Hp=(544^(1/2)) x ((1/(10 586x50))^(1/6)) 
Hp=2,59 m 
 
Foi verificada a possível existência de dependência, ou seja, a eventual necessidade de 
correção do Hp. Verifica-se que não existe dependência uma vez que não se verificam 
as três condições determinantes em simultâneo. 
 
Determinação de Hc: 
 
Considerou-se o obstáculo mais desfavorável Tanque Anóxico da Linha A. 
 
Considerando a fórmula Hc=h0+3-(2xD)/(5xh0) 
Em que: 
h0=9,14 m 
D=29,90 m 
Então Hc=10,83 metros 
 
Determinação de H: 
 
O valor H é o maior valor entre Hp e Hc. Sendo Hp=10 metros e Hc=10,89 metros, então 
H=10,83 metros. 
 
Remete-se ainda em anexo o desenho técnico da fonte pontual FF12. 
 
Tendo a chaminé da FF12 uma altura de 12,2m, conclui-se pela sua conformidade. 
 

1.9. Biofiltros (FF13 e FF14) 
 
Não obstante os biofiltros 1 e 2 da CDA terem sido identificados, no 
TUA20220606001126 emitido para a instalação, como fontes pontuais (FF13 e FF14) 
atendendo a que, em conformidade com o ofício da CCDRLVT anexo (Ref.ª S09894-
201309-DAS-S – 01-10-2013) que integra o ofício da APA (Ref.ª 0612/13/DGA-DGAR), 
foram os mesmos considerados como sistemas nos quais é inviável do ponto de vista 
técnico a construção de uma chaminé, ficaram enquadrados na isenção prevista no n.º 
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4 do art.º 30.º do Decreto-Lei n.º 78/2004, de 3 de abril (atual n.º 3 do art.º 26 do Decreto-
Lei n.º 39/2018, de 11 de junho) pelo que não há lugar à demonstração da respetiva 
adequabilidade. 
 
2. Aprovação da altura das chaminés: 
 
Em conformidade com o TEAR associado ao TUA20220606001126, designadamente 
na condição T000121, de acordo com a metodologia de cálculo fixada pela Portaria n.º 
190-A/2018, de 2 de julho (cálculo da altura de chaminés), foram autorizadas as alturas 
atuais das chaminés das fontes pontuais FF6, FF10 e FF12, nos termos previstos no n.º 
3 do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 39/2018, de 11 de junho, considerando as razões 
invocadas do ponto de vista técnico e económico.  
 
Atendendo a que, em conformidade com a condição T000124, a desativação da caldeira 
de socorro determina a alteração do TEAR já emitido, a referida alteração foi igualmente 
submetida. 
 
Relativamente às restantes fontes pontuais presentes na instalação, por intermédio do 
parecer de conformidade expresso no ponto 4.3. Emissões Atmosféricas das condições 
a que fica submetida a operação de gestão de resíduos titulada pelo Alvará n.º S11011-
201109-/-00082-DAS/DLA, foi aprovada, além da altura das chaminés FF5 (caldeira de 
socorro, atualmente desactivada) e FF6 (caldeira de cogeração), a altura das chaminés 
da FF2 (queimador CDA), da FF3 e FF4 (biofiltros 1 e 2, atualmente designados por 
FF13 e FF14), da FF7 (hotte), e da FF8 e FF9 (geradores de emergência da CDA).  
 

 
 
No que respeita às fontes pontuais FF1 e FF11, associadas ao queimador do aterro 
(FF1) e ao gerador de emergência da ETAL (FF11), não foi emitido parecer de 
aprovação da sua altura no âmbito do supra citado alvará de licença, nem no Alvará n.º 
00049/2017 (S09463-201708) que o renovou nem, posteriormente, no TUA 
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TUA20220606001126 atualmente em vigor não obstante o pedido de aprovação, em 
conformidade com os pressupostos de dimensionamento apresentados, tenha integrado 
a versão inicial do presente anexo. 
 
Face ao exposto, e pese embora se entenda que a FF1 recaia na isenção prevista para 
sistemas nos quais é inviável do ponto de vista técnico a construção de uma chaminé e 
que a FF11 seja excluída do âmbito de aplicação do Decreto-Lei n.º 39/2018, de 11 de 
junho, atendendo a que o n.º 3 do art.º 26 do referido diploma prevê a necessidade a 
respetiva aprovação mediante pedido de autorização do operador, solicita-se a 
aprovação da altura das chaminés das referidas fontes pontuais. 
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Sparky XS 40 200 40/16 2.5 20 -50 105 5’000 Ø 560 3’000 2’500 4’000 2’150 1’200 1’200
Sparky S 150 750 50/16 3.3 20 -50 145 6’000 Ø 800 4’000 2’500 4’000 2’310 1’250 1’600
Sparky M 300 1’500 80/16 4.6 25 -60 145 6’700 Ø 960 4’500 2’500 4’500 2’340 1’440 1’900
Sparky L 600 3’000 100/16 5.5 32 -60 145 6’700 Ø 1’280 4’500 3’000 4’500 2’910 1’650 2’100
Sparky XL 800 4’000 125/16 15 40 -80 160 6’700 Ø 1’440 4’500 3’500 4’000 2’880 2’170 2’900
Sparky XXL 1’000 5’000 150/16 15 40 -80 160 7’200 Ø 1’590 5’000 3’500 4’500 3’360 2’220 3’400
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Ana Isabel Rocha

De: Cristiano Amaro [cristiano.amaro@ccdr-lvt.pt]
Enviado: sexta-feira, 4 de Março de 2011 16:45
Para: Ana Isabel Rocha
Assunto: Pedido de esclarecimento sobre emissões para a atmosfera

Boa tarde Engª Ana Rocha 

Na sequênciada sua solicitação, informo o seguinte: 

1) A flare ou tocha de segurança, pelas suas características, não é uma fonte passível de ser monitorizada 

ou cujos gases possam ser conduzidos a uma chaminé. Assim, não existem requisitos legais a cumprir no 

que respeita à altura da flare ou normas relativas à sua construção, nem obrigações de monitorização. 

Acresce a isto o facto de se tratar dum equipamento de segurança que tem como função queimar o biogás 

não valorizado nos consumidores (motogeradores ou caldeira), em caso de emergência, tendo assim um 

regime de emissão de carácter pontual e esporádico. 

2) As fontes associadas aos geradores de emergência, atendendo à alinea b) do nº 2 do artº 3º do Decreto-

Lei nº 78/2004, de 3 de Abril, estão excluídas do âmbito de aplicação deste diploma, excepto no que 

respeita ao artigo 7º (tectos de emissões nacionais) e ao nº 4 do artº 21º do mesmo diploma. Nos termos 

do nº 4 do artº 21º, a instalação deve possuir um registo actualizado do número de horas de 

funcionamento e consumo de combustível, devendo esta informação ser integrada no RAA. Assim, estas 

fontes deverão ser identificadas, nos termos previstos na Ficha FB 3.1 do formulário PCIP e sub-capitulo 

20.4 do processo de licenciamento OGR. 

3) A fonte associada à hotte do laboratório não está sujeita a VLE conforme o disposto no nº 4 do artº 31º 

do Decreto-Lei nº 78/2004, de 3 de Abril, devendo no entanto a cota máxima da respectiva chaminé ser 

sempre superior, em pelo menos 1 m, à cota máxima do próprio edifício. Assim, esta fonte também deverá 

ser identificada, nos termos previstos na Ficha FB 3.1 formulário PCIP e sub-capitulo 20.4 do processo de 

licenciamento OGR.    

Cumprimentos 

Cristiano Amaro 
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Paula Meira

De: David Goncalves <david.goncalves@ccdr-lvt.pt>

Enviado: 26 de outubro de 2011 15:22

Para: Paula Meira

Cc: Maria Miguel

Assunto: RE: Esclarecimento Hotte

Eng.ª Paula Meira, 
 
Em resposta ao seu email, e atendendo às características das emissões resultantes da mufla, entende-se que é aceitável que a 
exaustão dos gases gerados na mesma sejam encaminhados para a chaminé associada à hotte, até porque aquele equipamento 
se encontra localizado na zona do laboratório. 
Mesmo com a ligação da mufla à hotte, a fonte fixa continua a não estar sujeita a VLE, devendo contudo a cota máxima da chaminé 
ser superior a 1m à cota máxima do edifício. 
No que se refere ao ponto 2 do V. email, confirma-se que a hotte laboratorial não foi contemplada na Monitorização constante no 
Anexo II do Alvará de Licença para a Realização de Operações de Gestão de Resíduos n.º 00082-DSA/DLA (S11011-201109) 
emitido para as a CDA e Ecocentro da Abrunheira da Tratolixo. 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
 

De: Paula Meira [mailto:paula.meira@tratolixo.pt]  
Enviada: segunda-feira, 24 de Outubro de 2011 16:33 

Para: 'david.goncalves@ccdr-lvt.pt' 

Cc: 'maria.miguel@ccdr-lvt.pt' 
Assunto: Esclarecimento Hotte 
 

Boa tarde Arq.º David Gonçalves 

 

Na sequência da necessidade de se iniciar a operação de uma mufla no laboratório da Abrunheira, serve o presente 

para solicitar um esclarecimento relativo à possibilidade de exaustão dos gases gerados na mufla, necessária à 

realização do método de determinação da matéria seca volátil  (vulgo, determinação do teor de matéria orgânica) 

destinado a eliminar a humidade das amostras, pela mesma chaminé que promove a exaustão dos gases gerados na 

hotte. 

 

Sendo estabelecido, no artigo 10.º do DL n.º 78/2004, que “…o operador deve adoptar as seguintes medidas para 

minimizar as emissões difusas: a) Captação e canalização para um sistema de exaustão das emissões difusas de 

poluentes atmosféricos, sempre que técnica e economicamente viável;”, a proposta apresentada tem acolhimento 

legal, no entanto, da sua adopção advêm as seguintes dúvidas cujo esclarecimento desde já se agradece: 

 

1.º) Sendo a hotte um equipamento destinado a proteger o ambiente de trabalho de eventuais contaminações, 

entende-se ser adequado assumir que ao isentar as hottes do cumprimento dos VLE o legislador estaria a considerar 

que as emissão gasosas geradas a partir de uma fonte pontual desta tipologia englobaria todas as emissões 

potencialmente geradas numa área de laboratório, o que se nos afigura aceitável e bastante provável atendendo ao 

facto de que tanto as estufas como as muflas, bem como outros equipamentos de natureza semelhante, têm presença 

quase obrigatória em laboratórios. Face ao exposto agradece-se a confirmação: 

- de que é um procedimento aceite encaminhar gases gerados na mufla para a chaminé de extracção dos 

gases da hotte; 

- da não sujeição a VLE do efluente gasoso da referida fonte pontual, atendendo ao facto que: 

a) de acordo com o n.º 5 do artigo 24.º, “…se dois ou mais equipamentos independentes forem 

instalados…de modo que os respectivos efluentes gasosos sejam emitidos por uma única chaminé comum, 

tendo em conta factores técnicos e económicos, o complexo formado deve ser considerado uma única fonte 

de emissão;” 
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b) de acordo com o n.º 4 do artigo 35.º, “as hottes laboratoriais não estão sujeitas a VLE…”; 

- da manutenção da obrigatoriedade de apenas dar cumprimento ao n.º 4 do artigo 35.º “…devendo, todavia, 

a cota máxima das respectivas chaminés ser sempre superior, em pelo menos 1 m, à cota máxima do próprio edifício”;

 

2.º) Confirmando-se a não sujeição a VLE, igualmente se nos afigura razoável a desnecessidade de monitorização da 

referida fonte pontual, tal como se depreende que seja vosso entendimento, uma vez que esta fonte não é referida 

no Anexo II – Monitorização do Alvará de Licença para a Realização de Operações de Gestão de Resíduos n.º 00082-

DAS/DLA (S11011-201109) emitido para as a CDA e Ecocentro da Abrunheira da Tratolixo. 

 

Agradecendo desde já a atenção dispensada, subscrevo-me com os melhores cumprimentos, 

 

 
Paula Meira  
Direcção de Planeamento e Controlo • Licenciamentos e Requisitos Legais • Coordenadora 
paula.meira@tratolixo.pt 
 

 
 


















